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 QUADRO N.º 3

1.º Ano/2.º semestre 

Unidades Curriculares Área
científica Tipo (1)

Tempo de trabalho (horas)

Créditos
Total Contacto (2)

Reabilitação energética de edifícios   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC S 156 S: 24 6
Reabilitação e cidade (infraestruturas)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC S 156 S: 24 6
Estudo de casos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ARQ/EC S 156 S: 24 6

 QUADRO N.º 4

2.º Ano/1.º semestre 

Unidades Curriculares Área
científica Tipo (1)

Tempo de trabalho (horas)

Créditos
Total Contacto (2)

Economia, gestão e manutenção do património edificado   . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC S 156 S: 24 6
Reabilitação sísmica   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC S 156 S: 24 6
Projeto de reutilização dos espaços . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC S 156 S: 56 6

(1) (S) Semestral.
(2) (S) Seminário; (O) Outra.

 29/4/2016. — A Diretora dos Serviços Académicos, Maria Alexandra Belo Ramos Courinha Martins Lopes Fernandes.
209605097 

 Declaração de retificação n.º 565/2016
O Aviso n.º 4785/2016, publicado no Diário da República,  2.ª série, 

n.º 70, de 11 de abril de 2016, referente à republicação do plano de 
estudos do Mestrado em Química em Contexto Escolar, ministrado 
na Universidade de Évora, contém a incorreção na sua publicação, na 
referência ao ano letivo de entrada em funcionamento do curso, pelo 
que, onde se lê «[...] a partir do ano letivo de 2016-2017.» deve ler-se 
«[...] a partir do ano letivo de 2017-2018.».

19 de maio de 2016. — A Diretora dos Serviços Académicos, Maria 
Alexandra Belo Ramos Courinha Martins Lopes Fernandes.

209605153 

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Faculdade de Medicina

Aviso n.º 7089/2016

Procedimento concursal comum para preenchimento de um posto 
de trabalho, na carreira e categoria de Assistente Técnico do mapa 
de pessoal não docente da Faculdade de Medicina da Universidade 
de Lisboa (Área Financeira).
Nos termos do disposto nos artigos 30.º e 33.º da Lei Geral do Tra-

balho em Funções Públicas (LTFP), conjugados com o artigo 19.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações que lhe foram 
introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público 
que, por despacho autorizador do Diretor da Faculdade de Medicina da 
Universidade de Lisboa, Prof. Doutor Fausto J. Pinto, se encontra aberto 
procedimento concursal comum, pelo prazo de 10 dias úteis contados a 
partir da data de publicação do presente aviso no Diário da República, 
para preenchimento de um posto de trabalho, na carreira e categoria de 
Assistente Técnico, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, para exercer funções na Área Finan-
ceira da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa (FMUL).

1 — Tipo de concurso: o presente aviso reveste a forma de pro-
cedimento concursal comum, por inexistir reserva de recrutamento 
constituída, quer no próprio serviço, quer na ECCRC — Entidade Cen-
tralizada de Constituição de Reservas de Recrutamento, porquanto 
não foram ainda publicitados quaisquer procedimentos nos termos dos 
artigos 41.º e seguintes da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro 
alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril e verificada ainda 
a inexistência de candidatos em regime de requalificação, nos termos 

da Portaria 48/2014, de 26 de fevereiro, na sequência de procedimento 
prévio promovido junto da Direção — Geral da Qualificação dos Tra-
balhadores em Funções Públicas.

2 — Modalidade de contrato: o procedimento concursal destina -se 
à ocupação de 1 (um) posto de trabalho, na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, previsto e não 
ocupado no mapa de pessoal não docente da Faculdade de Medicina da 
Universidade de Lisboa, de acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 30.º 
da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP) aprovada pela 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

3 — Enquadramento legal: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, nas 
normas transitórias abrangidas pelos artigos 88.º a 115.º; Decreto Regu-
lamentar n.º 14/2008, de 31 de julho; Lei n.º 35/2014, de 20 de junho 
e respetivo anexo — LTFP; Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro 
alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril; Lei n.º 62/2007, 
de 10 de setembro e Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, pela Lei 
n.º 7 -A/2016 de 30 de março e Código do Procedimento Administrativo 
(CPA), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro.

4 — Local de trabalho: o posto de trabalho situa -se nas instalações 
da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa.

5 — Caracterização geral do posto de trabalho: o posto de trabalho 
ao presente procedimento concursal envolve o exercício de funções da 
carreira geral de Assistente técnico, tal como descritas no anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho e de acordo com a caraterização do mapa de 
pessoal da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa.

O Assistente técnico desempenhará funções de apoio técnico à estru-
tura da Unidade Financeira da Faculdade de Medicina da Universidade 
de Lisboa, designadamente:

a. Controlo e registo contabilístico da arrecadação de receitas pró-
prias;

b. Processamento de faturação de serviços ao exterior;
c. Registo de clientes e fornecedores, e controlo das respetivas con-

tas;
d. Verificação de conformidade legal das despesas;
e. Contabilização, em termos orçamentais, patrimoniais e analíticos 

dos processos de despesa (inclui todas as fases do processo de despesa, 
desde o cabimento à autorização de pagamento de todos os processos 
relativos à aquisição de bens e serviços);

f. Elaboração de relação de autorização de despesa e de pagamento;
g. Controlo dos saldos referentes às verbas atribuídas às diversas 

unidades (bolsas e projetos);
h. Gestão Financeira de projetos

6 — Posição remuneratória: A determinação do posicionamento re-
muneratório ora proposta terá em conta o preceituado no artigo 38.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual conjugado 


